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PORTARIA Nº 5.215-A DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
                           Dispõe sobre a revogação de Gratificação ao empregado público 
permanente do executivo municipal e dá outras providências. 
 
                           AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
                           CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 286/2017, que 
“Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Espírito Santo do Turvo – 
SP, e dá outras providências” 
                              
                           RESOLVE: - 
 
                           Artigo 1°. – Fica REVOGADA a Gratificação dada a Sra.(o) Gisele Tereza 
Albieri Garcia, RG 25.349.517-9, CPF 273.872.198-26, Servidor Público Municipal na 
função de Vice-diretora.  
 
               Artigo 2° - A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as 
providências necessárias decorrentes da presente Portaria. 
 
                          Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Esta 
Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                        Publique-se e registre-se. 

 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.216-A DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
                           Dispõe sobre a revogação de Gratificação ao empregado público 
permanente do executivo municipal e dá outras providências. 
 
                           AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
                           CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 286/2017, que 
“Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Espírito Santo do Turvo – 
SP, e dá outras providências” 
                              
                           RESOLVE: - 
 
                           Artigo 1°. – Fica REVOGADA a Gratificação dada a Sra.(o) Maria 
Aparecida Rodrigues Campos, RG 33.288.561-6, CPF 267.001.558-19, Servidor Público 
Municipal na função de Vice-diretora.  
 
               Artigo 2° - A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as 
providências necessárias decorrentes da presente Portaria. 
 
                          Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Esta 
Portaria entra em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                         
                        Publique-se e registre-se. 

 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 
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